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INDICAÇÃO Nº ___/2026 - GAB. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Adesão ao Sistema de Notificação Eletrônica (SNE), disponibilizado pela Secretaria Nacional de Trânsito.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que determine aos setores competentes da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (SMMUR) a realização de estudos e providências necessárias para que o município adira ao Sistema de Notificação Eletrônica (SNE), disponibilizado pela Secretaria Nacional de Trânsito.
A adoção dessa ferramenta representa um avanço significativo na modernização dos serviços públicos relacionados ao trânsito, permitindo que as notificações de infrações sejam enviadas de forma digital aos proprietários e condutores, por meio do aplicativo Carteira Digital de Trânsito.
[image: ]A implementação do SNE trará maior agilidade, transparência e eficiência ao processo administrativo, reduzindo custos operacionais com impressão e envio postal, além de diminuir o tempo entre a emissão da infração e o recebimento da notificação pelo cidadão. O sistema também oferece funcionalidades importantes, como a consulta detalhada da infração, a indicação eletrônica do condutor responsável e a possibilidade de pagamento com desconto de até 40% quando o infrator reconhece a infração e opta por não apresentar defesa ou recurso. Esses benefícios ampliam a comodidade ao usuário e incentivam a regularização mais rápida das pendências.
Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo avalie a viabilidade técnica e administrativa para que Sumaré passe a integrar o Sistema de Notificação Eletrônica, garantindo mais praticidade aos cidadãos e promovendo avanços importantes na gestão do trânsito municipal.
Sala das Sessões, 17 de março de 2026.
PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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